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1. RELATÓRIO  

Trata-se de ana lise da viabilidade jurí dica da dispensa de licitaça o para a 

aquisiça o de aparelhos de ar-condicionado split para atender a s necessidades de 

climatizaça o das instalaço es do Fundo Municipal de Sau de, incluindo o fornecimento, 

transporte e garantia dos equipamentos, por meio da Dispensa de Licitaça o nº 019/2025 

e processo administrativo nº 00007.20250310/0001-44.  

Oportuno esclarecer que o exame deste o rga o de assessoramento jurí dico e  feito 

nos termos do Art. 8º, § 3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitaço es e Contratos), 

abstraindo-se os aspectos de convenie ncia e oportunidade da contrataça o em si. Nada 

obstante, recomenda-se que a a rea responsa vel atente sempre para o princí pio da 

impessoalidade que devem nortear as compras e contrataço es realizadas pela 

Administraça o Pu blica.  

É  o relato rio.   

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurí dico e  meramente 

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resoluça o de questo es 

postas em ana lise de acordo com a documentaça o apresentada, na o sendo, portanto, 

vinculativo a  decisa o da autoridade competente que podera  optar pelo acolhimento das 

presentes razo es ou na o.  

O procedimento licitato rio destina-se a garantir a observa ncia do princí pio 

constitucional da isonomia, a seleça o da proposta mais vantajosa para a administraça o e 

a promoça o do desenvolvimento nacional sustenta vel e sera  processada e julgada em 

estrita conformidade com os princí pios ba sicos da legalidade, da impessoalidade, da 
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moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaça o ao 

instrumento convocato rio, do julgamento objetivo e dos que lhes sa o correlatos.  

Como bem disserta o eminente professor Celso Anto nio Bandeira de Mello, a 

licitaça o visa “proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de realizarem o 

negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados ensejo de disputarem a participação 

nos negócios que as pessoas administrativas entendem de realizar com os particulares.” 

(1980, p. 158). 

Assim, em se tratando das contrataço es feitas pelo Énte Pu blico, deve-se observar 

a impessoalidade, a eficie ncia, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se 

realizar qualquer contrataça o em vista de se despender o era rio pu blico da forma mais 

eficiente e que melhor atenda ao interesse pu blico, o que se consubstancia no alcance da 

proposta mais vantajosa.  

Ém regra, a Constituiça o Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras, 

serviços, compras e alienaço es da Administraça o Pu blica devem ser precedidos por 

licitaça o, como se pode extrair da transcriça o da redaça o do dispositivo ora citado:  

Art. 37 – A administraça o pu blica direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unia o, dos Éstados, do Distrito Federal e dos Municí pios obedecera  aos 
princí pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficie ncia e, 
tambe m ao seguinte:  
(...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislaça o, as obras, serviços, 
compras e alienaço es sera o contratados mediante processo de licitaça o pu blica 
que assegure igualdade de condiço es a todos os concorrentes, com cla usulas que 
estabeleçam obrigaço es de pagamento, mantidas as condiço es efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira  as exige ncias de 
qualificaça o te cnica e econo mica indispensa veis a  garantia do cumprimento das 
obrigaço es.  

Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, podera  ser dispensada a licitaça o 

para aquisiço es que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

conforme o estipulado nos termos do art. 75, inciso II, da mesma Lei de Licitaço es.   

No presente caso, a justificativa apresentada para a contrataça o direta foi o 

crite rio valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realizaça o de 

procedimento de licitaça o para a contrataça o deste seria medida desarrazoada, haja vista 

seu valor diminuto. Portanto, os crite rios e requisitos legais a serem preenchidos para 

amoldar o caso concreto a  hipo tese permissiva excepcional sa o os seguintes previstos na 

supramencionada lei:  
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Art. 75 – É  dispensa vel a licitaça o:  
(...)  
II – para a contrataça o que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Considerando, ainda, que o Decreto 12.343/24 atualizou os valores estabelecidos 

pela Lei nº 14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).  

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame, 

infere-se que o referido valor de R$ 60.760,00 (sessenta mil setecentos e sessenta reais) 

se enquadra legalmente na dispensa de licitaça o. Na o havendo, portanto, o bices jurí dicos 

quanto a estes aspectos.  

Éssa previsa o legal que a Administraça o contrate diretamente, sem pre vio 

procedimento licitato rio, ainda que seja via vel a competiça o pois, nesses casos, previstos 

em lei, e  prova vel que a licitaça o na o seja a soluça o mais adequada para atender ao 

interesse pu blico, ja  que os custos (incluindo o tempo empregado) para a realizaça o do 

procedimento licitato rio na o compensariam os benefí cios que poderiam ser obtidos. 

Cabera  ao gestor, portanto, avaliar as circunsta ncias do caso concreto e decidir, 

segundo juí zo de convenie ncia e oportunidade, se a opça o mais vantajosa e  realizar a 

licitaça o ou e  contratar diretamente. 

A dispensa de licitaça o possui duas caracterí sticas principais: a) rol taxativo, pois 

as hipo teses de dispensa sa o exceço es a  regra da licitaça o; e b) discricionariedade do 

administrador, uma vez que a dispensa depende da avaliaça o da convenie ncia e da 

oportunidade no caso concreto, sendo admitida a realizaça o da licitaça o. 

Os autos foram devidamente instruí dos com todos os documentos exigidos na 

legislaça o, que se cita em sua literalidade: 

Art. 66. A habilitaça o jurí dica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigaço es, e a documentaça o a ser apresentada por 
ele limita-se a  comprovaça o de existe ncia jurí dica da pessoa e, quando cabí vel, 
de autorizaça o para o exercí cio da atividade a ser contratada. 

Art. 67. A documentaça o relativa a  qualificaça o te cnico-profissional e te cnico-
operacional sera  restrita a: 

I - apresentaça o de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade te cnica por execuça o de obra ou serviço de caracterí sticas 
semelhantes, para fins de contrataça o; 
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II - certido es ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execuça o de serviços similares de complexidade tecnolo gica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobato rios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicaça o do pessoal te cnico, das instalaço es e do aparelhamento adequados 
e disponí veis para a realizaça o do objeto da licitaça o, bem como da qualificaça o 
de cada membro da equipe te cnica que se responsabilizara  pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso; 

V - registro ou inscriça o na entidade profissional competente, quando for o caso; 

VI - declaraça o de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaço es e 
das condiço es locais para o cumprimento das obrigaço es objeto da licitaça o. 

[...] 

§ 5º Ém se tratando de serviços contí nuos, o edital podera  exigir certida o ou 
atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao 
objeto da licitaça o, em perí odos sucessivos ou na o, por um prazo mí nimo, que 
na o podera  ser superior a 3 (tre s) anos. 

[...] 

Art. 68. As habilitaço es fiscal, social e trabalhista sera o aferidas mediante a 
verificaça o dos seguintes requisitos: 

I - a inscriça o no Cadastro de Pessoas Fí sicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurí dica (CNPJ); 

II - a inscriça o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatí vel com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicí lio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa a  Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituí dos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça o 
Federal. 

[...] 

Art. 69. A habilitaça o econo mico-financeira visa a demonstrar a aptida o 
econo mica do licitante para cumprir as obrigaço es decorrentes do futuro 
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e í ndices 
econo micos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitato rio, 
e sera  restrita a  apresentaça o da seguinte documentaça o: 

I - balanço patrimonial, demonstraça o de resultado de exercí cio e demais 
demonstraço es conta beis dos 2 (dois) u ltimos exercí cios sociais; 

II - certida o negativa de feitos sobre fale ncia expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 
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No mais, ha  a exige ncia de documentos a serem apresentados para a realizaça o 

de contrataço es diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021.  

Assim vejamos:  

Art. 72 – O processo de contrataça o direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitaça o, devera  ser instruí do com os seguintes 
documentos:  
I – documento de formalizaça o de demanda, e, se for o caso, estudo te cnico 
preliminar, ana lise de riscos, termo de refere ncia, projeto ba sico ou projeto 
executivo; 
II – estimativa de despesa, que devera  ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III – parecer jurí dico e pareceres te cnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV – demonstraça o da compatibilidade da previsa o de recursos orçamenta rios 
com o compromisso a ser assumido; 
V – comprovaça o de que o contratado preenche os requisitos de habilitaça o e 
qualificaça o mí nima necessa ria;  
VI – raza o da escolha do contratado; 
VII – justificativa de preço; 
VIII – autorizaça o da autoridade competente.  

Portanto, foi verificado o conjunto de informaço es e documentos necessa rios e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, seja 

jurí dica, te cnica, fiscal, social, trabalhista e econo mico financeira, com isso, o 

procedimento veio munido dos seguintes documentos:  

• Documentos de formalizaça o de Demanda – DFD; 

• Pesquisa de Preços;  

• Despacho do Setor Conta bil; 

• Éstudo Te cnico Preliminar;  

• Termo de Refere ncia;  

• Justificativa;  

• Declaraça o de Adequaça o Orçamenta ria e Financeira;  

• Autuaça o do Processo;  

• Aviso/Édital de Dispensa de Licitaça o;  

• Juntada de Documentos de Habilitaça o e Proposta;  

• Justificativa da Contrataça o;  

• Razo es da Éscolha;  

• Justificativa do Preço;  

• Declaraça o de Dispensa de Licitaça o;  
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• Minuta do Contrato. 

Ve -se tambe m, que o Muní cipio realizou cotaça o de preços, considerando os 

preços constantes de bancos de dados pu blicos e as quantidades a serem contratadas, em 

consona ncia com o Art. 23 da Lei 14.133/21. 

Com a presente ana lise de que a empresa C B de SOUZA COMÉ RCIO É SÉRVIÇOS 

– MÉ possui a melhor proposta, temos superado o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça sobre a improbidade administrativa no a mbito da contrataça o por dispensa, qual 

seja: 

“a indevida dispensa de licitaça o, por impedir que a administração pública 
contrate a melhor proposta, causa danos in re ipsa, descabendo exigir do autor 
da aça o civil pu blica prova a respeito do tema" (STJ, RÉsp 817.921/SP, Rel. 
Ministro CASTRO MÉIRA, SÉGUNDA TURMA, DJe de 06/12/2012) 

Alerta-se tambe m para a necessidade de cumprimento, no momento oportuno, 

da exige ncia inserta no para grafo u nico do art. 72 da Nova Lei de Licitaço es, o qual 

determina que “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial”. 

Nesse particular, cumpre chamar atença o para o artigo 94 da Lei n.º 14.133/2021 

que assim dispo e: 

Art. 94. A divulgaça o no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP) e  
condiça o indispensa vel para a efica cia do contrato e de seus aditamentos e 
devera  ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:  

I - 20 (vinte) dias u teis, no caso de licitaça o;  

II - 10 (dez) dias u teis, no caso de contrataça o direta. 

Recomenda-se, portanto, em atença o aos dispositivos em destaque, que o ato que 

autoriza a contrataça o direta seja divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico em sí tio 

eletro nico oficial do o rga o, bem como ocorra divulgaça o no Portal Nacional de 

Contrataço es Pu blicas (PNCP) para a efica cia do contrato (artigos 72, §u nico e 94 da Lei 

n.º 14.133/2021). 

Devemos mencionar ainda que o artigo 95 da Lei 14.133/2021, dispensa a 

substituiça o do contrato, nos casos de dispensa de licitaça o em raza o do valor, vejamos: 

Art. 95. O instrumento de contrato e  obrigato rio, salvo nas seguintes hipo teses, 
em que a Administraça o podera  substituí -lo por outro instrumento ha bil, como 
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carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizaça o de compra ou ordem 
de execuça o de serviço: 

I - dispensa de licitaça o em raza o de valor; 

No entanto, do procedimento administrativo, verificamos a presença do contrato. 

No que tange a  minuta do contrato e sua concorda ncia com as imposiço es do Art. 92 da 

Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cla usulas:  

Art. 92 – Sa o necessa rias em todo contrato cla usulas que estabeleçam:  
I – o objeto e seus elementos caracterí sticos; 
II – a vinculaça o ao edital de licitaça o e a  proposta do licitante vencedor ou ao ato 
que tiver autorizado a contrataça o direta e a  respectiva proposta;  
III – a legislaça o aplica vel a  execuça o do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos;  
IV – o regime de execuça o ou a forma de fornecimento; 
V – o preço e as condiço es de pagamento, os crite rios, a database e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os crite rios de atualizaça o 
moneta ria entre a data do adimplemento das obrigaço es e a do efetivo 
pagamento;  
VI - os crite rios e a periodicidade da mediça o, quando for o caso, e o prazo para 
liquidaça o e para pagamento; 
VII – os prazos de iní cio das etapas de execuça o, conclusa o, entrega, observaça o 
e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII – o cre dito pelo qual ocorrera  a despensa, com a indicaça o da classificaça o 
funcional programa tica e da categoria econo mica;  
IX – a matriz de risco, quando for o caso;  
X – o prazo para resposta ao pedido de repactuaça o de preços, quando for o caso;  
XI – o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilí brio 
econo mico-financeiro, quando for o caso; 
XII – as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuça o, quando exigidas, 
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipaça o de 
valores a tí tulo de pagamento; 
XIII – o prazo de garantia mí nima do objeto, observados os prazos mí nimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas te cnicas aplica veis, e as condiço es de 
manutença o e assiste ncia te cnica, quando for o caso;  
XIV – os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabí veis e os 
valores das multas e suas bases de ca lculo;  
XV – as condiço es de importaça o e a data e taxa de ca mbio para conversa o, 
quando for o caso; 
XVI – a obrigaça o do contratado de manter, durante toda a execuça o do contrato, 
em compatibilidade com as obrigaço es por ele assumidas, todas as condiço es 
exigidas para a habilitaça o na licitaça o, ou para a qualificaça o, na contrataça o 
direta; 
XVIII – o modelo de gesta o do contrato, observados os requisitos definidos em 
regulamento; 
XIX – os casos de extinça o. 

Da ana lise da minuta do contrato vinculado ao instrumento de aviso entende-se 

que os requisitos mí nimos do Art. 92 da Lei de Licitaço es foram atendidos, havendo o 

atendimento aos preceitos legais, bem como a observa ncia das minu cias necessa rias a 

adequada prestaça o do serviço, conforme demanda da administraça o pu blica, dentro das 

especificaço es contidas no edital.  
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Por fim, feita a solicitaça o e instruindo o processo com a justificativa da 

contrataça o direta, o setor conta bil informou a existe ncia de recursos orçamenta rios para 

suportar a despesa. Ém atendimento ao artigo 72, IV, da Lei 14.133/2021. Logo, atendida 

a regularidade quanto a  existe ncia de dotaça o orçamenta ria. 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para a realizaça o da 

dispensa, ate  o presente momento, encontra-se em conformidade com os para metros 

legais, na o havendo obsta culos jurí dicos a  sua abertura.  

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exige ncias previstas na 

legislaça o atinente. 

3. CONCLUSÕES 

Diante da análise jurídica realizada, conclui-se que a contratação da empresa C B 

de SOUZA COMÉRCIO E SERVIÇOS – ME, inscrita no CNPJ nº 09.027.695/0001-70, nos 

termos apresentados no processo de Dispensa de Licitação nº 019/2025D/PMR, 

atende aos requisitos legais estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, especialmente no 

que se refere ao art. 75, inciso II, que autoriza a dispensa em razão do valor da contratação. 

O processo administrativo foi instruído com os documentos necessários, 

incluindo a justificativa da contratação, pesquisa de preços, atestados de capacidade 

técnica, comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa, bem como a 

demonstração da disponibilidade orçamentária. Além disso, a proposta apresentada pela 

empresa revelou-se compatível com os valores de mercado, assegurando economicidade 

e viabilidade para a Administração Pública. 

Considerando a legalidade do procedimento adotado e a necessidade da 

contratação para garantir a continuidade dos serviços essenciais do município, opina-se 

favoravelmente pela contratação da empresa C B de SOUZA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

– ME, recomendando-se que sejam cumpridas todas as formalidades legais subsequentes, 

como a devida publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos 

termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
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Ressalta-se, por fim, que este parecer é meramente opinativo, não possuindo 

caráter vinculativo. A decisa o final sobre a contrataça o cabe ao gestor, que dete m a 

discricionariedade para avaliar a oportunidade e convenie ncia da contrataça o, nos termos 

do interesse pu blico. É  imprescindí vel que todas as medidas administrativas sejam 

adotadas para garantir a eficie ncia e economicidade na utilizaça o dos recursos pu blicos. 

Salvo melhor entendimento, é o parecer.  

  

Ruro polis - PA, 20 de março de 2025 

 

 

 

RUAN BITENCOURT DE SOUSA SANTOS TEIXEIRA 
Assessor Jurí dico Municipal  

OAB/PA 31.507 
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